
 REQUERIMENTO
(Do Sr. Josias Quintal)

Requer nos termos regimentais,
desapensação de Proposta de Emenda à
Constituição .

Senhor Presidente

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que
a PEC 363 / 2005  seja desapensada da PEC 215 / 2003 que se acha  em
tramitação na   Comissão Especial.

                JUSTIFICAÇÃO

         Em requerimento anterior, solicitei a essa Presidência a tramitação em
conjunto da PEC 363 / 2005, de minha autoria, com a PEC 215 / 2003, em virtude
de as matérias serem correlatas, razão pela qual foi acatado o pedido.
            Entretanto, em análise mais apurada, verificou-se que a matéria da PEC
363 / 2005, é mais ampla que a da PEC 215 / 2003, motivo pelo qual deve se dar
a desapensação, tendo em vista o a seguir explicitado:
            A PEC 215 / 2003, trata da alteração do regime dos militares estaduais

(art. 42), permitindo a esses agentes estatais o acúmulo de cargos, nos termos

do art. 37, XVI, da CF, como exceção ao regime dos militares das Forças
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Armadas (art. 142). A PEC 363 / 2005, por seu turno, propõe alteração no art.

142, abarcando todos os militares, os das Forças Armadas e os das Forças

Auxiliares.

         A PEC 363 / 2005, por tratar de especificidades das Forças Armadas, as

quais merecem discussões mais apuradas, entre elas a consideração de que

essas instituições têm atuação em todo o território nacional, ao contrário das

instituições militares estaduais, que atuam nos limites das respectivas unidades

federativas, deve ter tramitação em separado, com Comissão Especial própria.

         Ademais, a considerar que a PEC 215 / 2003, já está com a Comissão

Especial em fase final, com relatório apresentado e lido, aguardando apenas a

votação, não será possível a análise pormenorizada da PEC 363 / 2005, como

exposto acima, além de comprometer o consenso político já solidificado naquele

Colegiado.

        Em vista do exposto, solicito a reavaliação do meu pedido anterior e se

determine a tramitação em separado das duas propostas de emenda à

Constituição.   

  

          Sala das Sessões, em            de                              de 2005.

               JOSIAS QUINTAL
               Deputado Federal


